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8. DESPACHO Nº 1125/2023-RELT3

8.1. Trata-se de Expediente nº 13328/2023 contendo a Análise Preliminar de
Acompanhamento nº 475/2023 realizado pela 3ª Diretoria de Controle Externo no Pregão Eletrônico nº
019/2023, oriundo da Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins, que tem por objeto o registro de preços
para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de agenciamento de passagens
aéreas nacionais, compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, emissão, marcação/remarcação,
cancelamento e endosso de passagem aérea, de todas as empresas aéreas que operam no Brasil, para atender
as necessidades da prefeitura municipal de Axixá Do Tocantins/TO.

8.2. A Área Técnica, ao proferir a análise, verificou a ausência da Planilha de Orçamentos no
Sistema SICAP-LCO, uma informação essencial no procedimento licitatório. É importante frisar que a
juntada desta documentação no citado sistema é de fundamental importância e possui caráter obrigatório,
conforme estabelecido no Artigo 3º, Parágrafo 2º e Inciso I da Instrução Normativa nº 03/2017.

Art. 3º As informações dos atos administrativos da licitação, contratos e obras serão
realizadas por meio eletrônico, através do preenchimento “on-line”, disponibilizados no sítio
do TCE-TO (www.tce.to.gov.br), “link” SICAP-LCO.
 
§ 1º O envio dos dados por meio do SICAP/LCO abrange as diversas fases do procedimento
licitatório, além das informações sobre obras, de acordo com formato especificado no Manual
do Sistema, publicado no sítio do Tribunal.
 
§ 2º A 1ª Fase compreende o preenchimento eletrônico dos dados iniciais e complementares
acerca dos processos de Licitação, Dispensa/Inexigibilidade e Adesão ao Registro de Preços,
e a importação de arquivos correspondentes e seus anexos, e deverão necessariamente ocorrer
em:
 
I – até 05 (cinco) dias após a data da publicação em diário oficial, ou da afixação prevista no
art. 21 da Lei nº 8.666/1993, em se tratando de concorrência, tomada de preços, concurso e
leilão; Instrução Normativa nº 3/2017 - TCE/TO - Pleno - 20/09/2017.

8.3. Ao final, propôs a autuação do autos como representação, a concessão de medida cautelar
para suspender o certame no estágio em que se encontra, a citação/intimação dos responsáveis para
apresentarem alegações de defesa.

8.4. Em tais situações, nas quais os pontos suscitados são sanáveis, esta Relatoria tem adotado
uma postura mais preventiva, de modo que antes do juízo de admissibilidade ou de qualquer análise sobre o
mérito da proposição, se busca entrar em contato com os responsáveis informando-lhes sobre a existência de



questionamento, oportunizando-lhes com isso corrigir as impropriedades, adequando os atos administrativos
aos termos da legislação.

8.5. Desta forma, acolho parcialmente a proposta da 3ª Diretoria de Controle Externo, e
determino a cientificação do senhor Auri Wulange Ribeiro Jorge, Prefeito Municipal de Axixá do
Tocantins/TO, e da senhora Ságilla Pereira da Silva, Pregoeira, com fundamento no artigo 27, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE-TO (Lei 1284/2001), para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente alegações
de defesa acerca dos fatos apontados, ou junte aos autos a Planilha de Orçamentos, conforme solicitado na
Análise Preliminar de Acompanhamento nº 475/2023-3DICE e item 8.2 do presente despacho.

8.6. Após, apresentados ou não os esclarecimentos, retorne-se o expediente a 3ª Diretoria de
Controle Externo para nova proposta de encaminhamento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, GABINETE DA 3ª RELATORIA, em Palmas, Capital do
Estado, aos dias 06 do mês de novembro de 2023.
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